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PARECER TÉCNICOPARECER TÉCNICO

Nº Processo: 23421.003260.2023-86

Assunto: Análise da documentação e da proposta do Processo Licitatório – RDC ELETRÔNICO Nº 01/2023 – UASG 158372 -

POLO SERIDÓ – CAMPUS SANTA CRUZ

Objeto: contratação de empresa para  a obra de adequação das instalações de prevenção e combate a incêndio do

Campus Santa Cruz deste IFRN.

Ao: Sr. Júlio César Carneiro Camilo - Diretor da DILIC/PROAD/RE/IFRNAo: Sr. Júlio César Carneiro Camilo - Diretor da DILIC/PROAD/RE/IFRN

Sobre a documentação apresentada pela empresa ÍCONE ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 27.374.520/0001-10, referente

ao RDC 001/2023 – UASG 158372, e em resposta ao PARECER Nº 01/2024 - COSGEM/DIAD/DG/SC/RE/IFRN, seguem as

considerações:

1. HABILITAÇÃO TÉCNICA / ACERVO TÉCNICO1. HABILITAÇÃO TÉCNICA / ACERVO TÉCNICO

1.1. A empresa atendeu o item 1.3 do PARECER Nº 01/2024 - COSGEM/DIAD/DG/SC/RE/IFRN sobre o Acervo Técnico

Exigido para a Qualificação Técnica.  

2. ANÁLISE DA PROPOSTA E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS.2. ANÁLISE DA PROPOSTA E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS.

2.1. No o cio nº 003/2024, a empresa menciona a inclusão das composições corrigidas. Contudo, ao revisar o referido

documento, observamos a ausência das composições mencionadas. Diante dessa constatação, evidencia-se que a

empresa não atendeunão atendeu ao item 2.3 do PARECER Nº 01/2024 - COSGEM/DIAD/DG/SC/RE/IFRN.

3. RECOMENDAÇÕES FINAIS3. RECOMENDAÇÕES FINAIS

3.1 Considerando o exposto no tópico 2.1 deste parecer técnico, conclui-se que licitante não atendeunão atendeu por completo as

exigências do PARECER Nº 1/2024 - COSGEM/DIAD/DG/SC/RE/IFRN e, consequentemente, do EDITAL do RDC 01/2024.

3.2. Permaneço à disposição de V.Sa. para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Victor Vinicius de Oliveira FerreiraVictor Vinicius de Oliveira Ferreira

Engenheiro Civil – Campus Santa Cruz IFRN
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